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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 030/2024 

 

 

O Município de Bocaina do Sul/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Bocaina 

do Sul, João Eduardo Della Justina, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

municipal, Artigo nº 56, Incisos I, VI e X, torna público, pelo presente Edital, as normas para 

Chamada Pública para a contratação temporária, de acordo com a Lei nº 342/05, e de acordo com 

o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal de 1988, em obediência aos Princípios 

Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa e nos itens a seguir, 

a fim de atuar nas unidades escolares deste município.  

 

A Comissão da Prefeitura Municipal, responsável pela operacionalização do Edital nº 001/2023, 

deverá proceder a Chamada Pública das vagas remanescentes. 

 

A contratação será em caráter temporário, conforme descrição da vaga constante deste Edital. 

 

Cronograma 

 

DATA ATO 

21/06/2024 Publicação do Extrato e Edital da Chamada Pública 

26/06/2024 Inscrição presencial e entrega das documentações na Recepção da 

Prefeitura Municipal 

Até 27/06/2024 Homologação e publicação do resultado final 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A Chamada Pública destina-se à seleção de profissionais para os cargos abaixo 

nominados até a conclusão de Processo Seletivo ou Concurso Público. 

 
1.1.1 O chamamento do candidato à vaga de monitor de transporte e pátio (20h) obedecerá à 

ordem crescente de classificação, sendo 01 (uma) vaga com embarque no coletivo na 

localidade de Quineira. Deve, o aprovado, por meios próprios, deslocar-se até lá para 

iniciar sua jornada de trabalho. 

 

 

1.1.2 O chamamento dos candidatos à vaga de vigilante (20h) obedecerá à ordem crescente 

de classificação, sendo 01 (uma) para a escola da localidade de Campinas, 01 (uma) 

vaga para a escola na localidade de Piurras. Deve, o aprovado, por meios próprios, 

deslocar-se até lá para iniciar sua jornada de trabalho. 

 

1.2 O contrato temporário extinguir-se-á quando: 

I – Ocorrer o término do prazo contratual; 

II – Por iniciativa da Administração Pública; 

III – Por iniciativa do Contratado, mediante requerimento formalizado por escrito; 

IV – Cessado o motivo que lhe deu causa. 
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1.3 Os atos do procedimento de seleção dos candidatos serão publicados no Mural de 

Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul e no portal eletrônico do 

município (www.bocaina.sc.gov.br) e redes sociais da Prefeitura. 

 

2. DA VAGA, DA CARGA HORÁRIA, TEMPO DE CONTRATAÇÃO E DA 

REMUNERAÇÃO 

 

2.1 O contrato poderá ser extinto antecipadamente, de acordo com o interesse e a 

necessidade da Prefeitura Municipal e em caso de ocorrer à nomeação de candidatos 

aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo de acordo com a legislação 

aplicável.  

 

2.2 A remuneração fixada pela prestação dos serviços terá como base o disposto na tabela 

que segue: 

 

 

Nº DE 

VAGAS 

 

CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 

REQUISITOS 

 

SELEÇÃO 

 

REMUNERAÇÃO 

 

01  

Monitor (a) de 

Transporte e 

Pátio  

 

20h  

Portador de 

Certificado do 

Ensino Médio.  

 

Análise de 

Currículo 

 

R$ 1.022,06 

 

 

 

 

01  

 

 

 

Monitor/ 

Cuidador 

 

 

 

 

40h 

Portador de 

Certificado do 

Ensino Médio e 

comprovação 

de experiência 

o atendimento 

a crianças e 

adolescentes. 

  

 

 

 

Análise de 

Currículo 

 

 

 

R$ 1.718,14 

 

 

 

01 

 

 

 

Psicólogo (a) 

 

 

 

40h 

Portador de 

Certificado de 

Curso Superior 

em Psicologia e 

registro no 

órgão 

competente. 

 

 

Análise de 

Currículo 

 

 

 

R$ 3.758,41 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vigilante 

 

 

 

 

 

 

 

 

20h 

Ensino 

Fundamental 

Completo. 

Curso de 

formação de 

vigilante, 

devidamente 

registrado; - 

Portar a Carteira 

Nacional de 

Vigilante; - 

Portar registro 

no 

 

 

 

 

 

 

 

Análise de 

Currículo 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.038,60 

http://www.bocaina.sc.gov.br/
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Departamento 

de Polícia 

Federal.  

 

02 

 

Motorista 

 

40h 

Alfabetizado e 

Possuir Carteira de 

Habilitação 

Categoria D. 

 

Análise de 

Currículo 

 

R$ 1.524,81 

 

 

01 

 

 

Assistente 

Social 

 

 

 

40h 

Portador de 

Certificado de 

Curso Superior em 

Serviço Social e 

registro no órgão 

competente. 

 

 

Análise de 

Currículo 

 

 

R$ 3.758,41 

02 Servente  40h Alfabetizado (a)  

 

Análise de 

Currículo 

R$ 1.524,81 

01 Calceteiro 40h Alfabetizado (a)  

 

Análise de 

Currículo 

R$ 1.524,81 

 

 

 

01  

 

 

 

Farmacêutico 

(a) 

 

 

 

40h 

Portador de 

certificado de 

conclusão em 

curso superior de 

Farmácia e 

Registro no órgão 

competente. 

 

 

 

Análise de 

Currículo 

 

 

 

R$4.933,35 

  

2.3 Atribuições do cargo:  

 
MONITOR DE TRANSPORTE E PÁTIO (20 HS e 40 HS): É o profissional responsável pelo 

monitoramento dos alunos no transporte escolar, do embarque até o desembarque, bem como é o 

profissional responsável por monitorar a movimentação dos alunos nas dependências da escola, 

como pátio, banheiros, corredores, prezando sempre pelo bem estar, cuidado e segurança dos 

alunos. Durante o transporte dos alunos o profissional deve acompanhar alunos desde o 

embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como 

acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos 

pontos próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo 

de transporte escolar; Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de 

segurança; Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para 

fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto; Identificar a 

instituição de ensino dos respectivos alunos; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos 

transportes; Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; 

verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos; Conferir se todos os alunos 

frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção 

dos alunos; Zelar pela manutenção do veículo destinado ao transporte dos alunos. Durante o 

atendimento dos alunos nas dependências da escola, o profissional deverá monitorar a 

movimentação e permanência dos alunos nas dependências das escolas, como pátios, banheiros, 

corredores, encaminhando os alunos às respectivas salas de aula, manter a organização dos 

ambientes que monitora, solicitando ao superior imediato quando necessário, limpeza ou reparo 

das instalações, monitorar os locais de entrada e saída das escolas, para manter a organização e 

segurança do local, executar outras tarefas correlatas que lhe forem deter. Portador de Certificado 

do Ensino Médio. 
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MONITOR/ CUIDADOR: Participar das Reuniões de equipe periódicas (discussão de casos, 

fechamento de casos, construção de consensos, revisão/melhoria da metodologia); participar 

da formação continuada sobre temas recorrentes do cotidiano, assim como sobre temas já 

trabalhados na fase de preparação, orientada pelas necessidades institucionais (promovida 

pela própria instituição e/ou cursos externos);preparar os pratos de acordo com o cardápio, 

cuidados básicos com alimentação, zelar pela conservação dos alimentos estocados; higiene e 

proteção de cada acolhido; organização e limpeza do ambiente cozinha, quartos, salas, área 

de lavação, jardim, pisos; azulejos; auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua 

história de vida, fortalecimento da auto - estima e construção da identidade; organização de 

fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, 

de modo a preservar sua história de vida; acompanhamento nos serviços de saúde, escola e 

outros serviços requeridos no cotidiano. Deverá também participar na preparação da criança 

ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um 

profissional de nível superior (psicólogo ou assistente social);organização do ambiente 

(espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou 

adolescente);Ética profissional sobre os assuntos que dizem respeito aos acolhidos e o 

funcionamento do Abrigo; administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da 

equipe de saúde ou técnica; Comunicar à equipe técnica e coordenadora sobre toda e 

qualquer situação anormal que ocorra com cada usuário, dentro ou fora do espaço físico da 

Casa de Acolhimento; Monitorar os acolhidos em tempo integral, em todas as suas 

atividades; Respeitar e atender as exigências da equipe técnica ou responsável; Cumprir o 

que preconiza regimento interno na sua totalidade. Para preservar seu caráter de proteção e 

tendo em vista o fato de acolher em um mesmo ambiente crianças e adolescentes com os 

mais diferentes históricos, faixa etária e gênero. A jornada de trabalho é exercida em forma 

de escala, sendo 12 (doze) horas de trabalho ininterrupto, por 36 (trinta e seis) horas de 

descanso, ou 24 (vinte e quatro) horas de trabalho ininterrupto, por 72 (setenta e duas) horas 

de descanso, podendo ser alterada de acordo com a necessidade do abrigo. Portador de 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio e comprovação de experiência o atendimento a 

crianças e adolescentes. 
 

PSICÓLOGO: Atuação em programas e projetos voltados para a proteção social básica, a 

partir de um compromisso ético de garantia de direitos dos cidadãos ao acesso à atenção e 

proteção da Assistência Social; desenvolver modalidades interventivas coerentes com os 

objetivos com o objetivo do trabalho social desenvolvido pela Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial (Média e Alta).Acolhida; mediações; planejamento; atendimento 

particularizado; oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias 

do CRAS; realização de atendimento particularizados e visitas domiciliares como forma de 

prevenção; mediação dos processos de grupo do serviço sócio educativo para famílias, 

elaboração e execução de capacitações com profissionais e usuários, realização de 

atendimento individualizado e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS, 

desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; assessoria aos serviços 

sócio educativos desenvolvidos no território; acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condições previstas em Lei, alimentação de sistema de informação, 

registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva, articulação de 

ações que potencializem as boas experiências no território de abrangência. Elaboração em 

conjunto com a equipe do Projeto Político Pedagógico do Serviço; Elaboração anual do 

planejamento de atividades de atendimentos psicossocial e visitas domiciliares; 

Acompanhamento psicossocial das crianças e adolescentes e suas respectivas famílias, com 

vistas à reintegração familiar, elaborando Cronograma de Atendimento; Apoio e 

acompanhamento do trabalho desenvolvido pelas monitoras; Encaminhamento, discussão e 



Estado de Santa Catarina 

Município de Bocaina do Sul  
 

Avenida João Assink, nº 322, Centro, CEP 88538-000, Bocaina do Sul(SC) 
 Fone: (49) 3228-0047 E-mail: gabinete@bocaina.sc.gov.br 

planejamento conjunto com outros membros da rede de serviços e do SGD das intervenções 

necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias; Organização das 

informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias na forma de prontuário 

individual; Elaboração, monitoramento e avaliação do PIA (Plano Individual de 

Atendimento);Receber das monitoras a ficha individual de Evolução de cada 

criança/adolescente para a avaliação e readequação ou não do PIA; Monitorar e comunicar a 

Coordenação do Abrigo qualquer intercorrência no atendimento às crianças e adolescentes 

por parte de quaisquer outros funcionários; Elaboração, encaminhamento e discussão com a 

autoridade Judiciária e Ministério Público de relatórios sobre a situação de cada criança e 

adolescente . Preparação da criança/adolescente para o desligamento. Portador de Certificado 

de Curso Superior em Psicologia e registro no órgão competente. 

  
VIGILANTE 20HS e 40HS: 1.Vigiar e proteger o patrimônio escolar, mas resguardar 

alunos, professores e funcionários durante seu período de permanência nas instituições de 

ensino; 2. Resguardar cuidadosamente toda área da unidade escolar sob sua responsabilidade; 

3. Solicitar a entrada de pessoas nas dependências da unidade escolar, somente após 

identificação e com autorização da chefia imediata; 4. Desempenhar a função com zelo, 

presteza, competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e 

honestidade; 5. Realizar rondas constantes nas áreas internas e externas das unidades de seu 

posto de trabalho. Entendem-se como área externa, as seguintes: pátios, e outros localizados 

dentro dos limites da escola; 6. Abrir e fechar o portão sempre que solicitado pelo 

responsável pela unidade onde presta serviço; 7. Levar ao conhecimento da direção escolar, 

imediatamente, qualquer informação considerada importante; 8. Não permitir o acesso de 

vendedores e pessoas não autorizadas nas dependências da unidade escolar, chamando o 

responsável; 9. Exercer guarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências dos prédios 

municipais trabalhando para prevenção de roubos e incêndios, entradas de pessoas estranhas, 

e outras anormalidades, preservando a integridade do estabelecimento e do patrimônio; 10. 

exercer a ronda nos imóveis, verificando o fechamento de portas, janelas e outras vias de 

acesso; 11. exercer outras atividades correlatas com as especificadas; 12. controlar a entrada 

e saída de pessoas nos prédios sob sua guarda, verificando quando necessário, as 

autorizações de ingresso e vedando a entrada dos que não estão devidamente autorizados; 13. 

anotar recados, investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; 14. registrar 

em livro próprio as ocorrências verificadas no seu turno de trabalho; 15. levar ao 

conhecimento do superior imediato ou autoridades competentes quaisquer irregularidades 

verificadas; 16. acompanhar funcionário, quando necessário, no exercício de suas funções; 

17. abrir e fechar portas e portões; 18. ordenar a entrada e orientar a saída de pessoas, 

visando o fluxo adequado para manter desobstruídos os acessos principais das repartições 

municipais; 19. Informar o chefe imediato da presença de público no portão, solicitando a 

pessoa aguardar para ser atendido. HABILITAÇÃO EXIGIDA: - Ensino Fundamental 

Completo. Curso de formação de vigilante, devidamente registrado; - Portar a Carteira 

Nacional de Vigilante; - Portar registro no Departamento de Polícia Federal.  

 
MOTORISTA: Atividade de natureza operacional, envolvendo condução de veículos leves, 

ambulância, transporte escolar, transporte coletivo e veículos de carga, vistoriar o veículo, 

verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testando freios e parte 

elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; receber os passageiros 

parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-

os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; dirigir o veículo acionando os 

comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zelar pelo bom 

andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/bocaina-do-sul/resolucao/2022/1/13/resolucao-n-13-2022-regulamenta-avaliacao-de-desempenho-do-servidor-para-progressao-funcional-no-ambito-do-poder-legislativo
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incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; 

realizar a carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento 

ou de entrega e orientando a sua acomodação no veículo, para evitar acidentes; zelar pela 

manutenção do veículo, solicitando os reparos necessários ao veículo à chefia imediata, 

manter a limpeza e higiene do veículo, auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo, 

levar e protocolar documentos e outros materiais quando solicitado pelo chefe imediato, 

participar de cursos e treinamentos para condução dos veículos. Alfabetizado e Possuir 

Carteira de Habilitação Categoria D. 

 

 
ASISTENTE SOCIAL: Realizar visitas domiciliares; estudos socioeconômicos para 

concessão de benefícios eventuais, relatórios sociais; Triagem social; acompanhamento 

familiar nos serviços e programas ofertados na política de assistência social; relatório social; 

laudos; diário de campo; mediações; intervenções; realizar pesquisa para identificação de 

demandas; elaboração de capacitações para equipes de profissionais e usuários; 

Encaminhamento aos recursos da comunidade Assistência Social consignada na LOAS; 

Compromisso em ofertar serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade; Proteção à 

privacidade dos usuários, observado o sigilo profissional; Garantia do acesso da população a 

política de assistência social sem discriminação de qualquer natureza (gênero, raça/etnia, 

credo, orientação sexual, classe social, ou outras), resguardados os critérios de elegibilidade 

dos diferentes programas, projetos, serviços e benefícios; Devolução das informações 

colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários; Recepção e acolhimento de famílias, seus 

membros em situação de vulnerabilidade social; oferta de procedimentos profissionais em 

defesa dos direitos humanos e sociais e daqueles relacionados às demandas de proteção 

social de Assistência Social; vigilância social; conhecimento das famílias referenciadas e as 

beneficiárias do BPC - Benefício de Prestação Continuada e do Programa Bolsa Família; 

encaminhamento para avaliação e inserção dos potenciais beneficiários do PBF no Cadastro 

Único e do BPC, na avaliação social e do INSS; produção e divulgação de informações 

sobre os programas, projetos e serviços sócio assistenciais do SUAS; apoio nas avaliações 

de revisão dos cadastros do Programa Bolsa Família, BPC e demais benefícios; Formular e 

executar os programas, projetos, benefícios e serviços próprios da Assistência Social, em 

órgãos da Administração Pública; Elaborar, executar e avaliar os planos municipais, 

estaduais e nacional de Assistência Social; Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado 

de entidades e rede de atendimentos públicos e privados; Participar nos Conselhos 

municipais, estaduais e nacional de Assistência Social na condição de conselheiro(a); Atuar 

nos Conselhos de Assistência Social na condição de secretário(a) executivo(a); Organizar e 

coordenar seminários e eventos; Participar na organização, coordenação e realização de 

conferências municipais, estaduais e nacional de Assistência Social e afins; Elaborar 

projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos(as) usuários(as); 

Acionar os sistemas de garantia de direitos; Elaboração em conjunto com a equipe do 

Projeto Político Pedagógico do Serviço da alta complexidade; Elaboração anual do 

planejamento de atividades de atendimentos à demanda; Elaboração de Cronograma de 

Apoio às atividades de rotina de seus usuários no serviço de acolhimento; Acompanhamento 

psicossocial das crianças e dos adolescentes e suas respectivas famílias com vistas à 

reintegração familiar; Cronograma de Atendimento; Encaminhamento, planejamento em 

conjunto com outros membros da rede de serviços e do SGD (Sistema de Garantia de 

Direitos) das intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e 

suas famílias; Organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas 

famílias na forma de prontuário individual; Elaboração, monitoramento e avaliação do PIA 

(Plano Individual de Atendimento); Receber das monitoras a ficha Individual de evolução de 



Estado de Santa Catarina 

Município de Bocaina do Sul  
 

Avenida João Assink, nº 322, Centro, CEP 88538-000, Bocaina do Sul(SC) 
 Fone: (49) 3228-0047 E-mail: gabinete@bocaina.sc.gov.br 

cada criança/adolescente para a avaliação e readequação ou não do PIA; Monitorar e 

comunicar a Coordenação do abrigo qualquer intercorrência no atendimento às crianças e 

adolescentes por parte de quaisquer outros funcionários; Acompanhamento nos serviços de 

saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano, quando necessário e pertinente; 

Elaboração, encaminhamento de relatórios à autoridade Judiciária e Ministério Público sobre 

a situação de cada criança e adolescente; Alimentar o Cadastro Unificado Informatizado de 

Adoção - CUIDA; Viabilizar documentação necessária aos usuários do serviço de 

acolhimento; apresentar plano de trabalho compatível com os princípios preconizados pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Estatuto do Idoso e manter atualizados os 

registros da entidade e dos abrigados; elaborar e remeter, periodicamente, relatório técnico 

de cada caso à Vara da Infância e da Juventude; elaboração e preenchimento do plano de 

trabalho para habilitação de cofinanciamentos e programas. Acompanhamento da pessoa 

idosa com seus direitos violados, atuar conforme a Norma Operacional Básica do Sistema 

Único de Assistência Social (NOB/SUAS). Portador de Certificado de Curso Superior em 

Serviço Social e registro no órgão competente.  

 

SERVENTE: Executar os serviços de limpeza dos prédios, pátios, escritórios, instalações, 

salas de aula, etc; efetuar a remoção de entulhos de lixo; · Realizar todas as operações 

referentes à movimentação de móveis e equipamentos, fazendo-o sob orientação direta; 

Proceder a lavagem de vidraças e persianas, ralos, caixas de gordura e esgotos, assim como 

desentupir pias e ralos; Prover os sanitários com toalhas, sabão e papel higiênico, 

removendo os já servidos; · Informar ao chefe imediato das irregularidades encontradas nas 

instalações das dependências de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível 

de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Alfabetizado (a). 

 

CALCETEIRO: Assentar mosaicos de pedras, paralelepípedos e bloquetes de concreto; 

realizar a manutenção em vias permanentes, efetuar reformas e recuperação das calçadas, 

lajotas, pavimentação em geral; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 

complexidade, associadas a sua especialidade e ambiente funcional. Alfabetizado. 

  

FARMACÊUTICO: Elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicas legais 

relacionadas com atividades, fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza 

farmacêutica, assessoramento à fiscalização sanitária e técnicas de órgãos públicos, 

laboratórios, setores ou estabelecimentos, em que se pratiquem extração, purificação, 

controle de qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise 

fiscal de insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral, assessoramento à 

fiscalização sanitária e técnica de estabelecimentos públicos e demais atividades afins. 

Portador de certificado de conclusão em curso superior de Farmácia e Registro no órgão 

competente. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas das 08:30 h às 10:30 h, por meio da entrega de 

documentos na Recepção da Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul. 

 

3.2 São Condições para a inscrição: 

a) ser brasileiro (nato ou naturalizado); 

b) Ter idade mínima de 18 anos e ser alfabetizado; 

c) Atender aos requisitos do item 2.2; 

 

3.3 As inscrições que não satisfizerem as exigências contidas neste Edital serão indeferidas. 
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3.4 Após a data e horário fixado, com o término do prazo para o recebimento das inscrições, 

não serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto. 

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1 A seleção para os cargos de nível fundamental e médio de acordo com o descrito no 

item 2.2, será do tipo classificatória e eliminatória e se dará através de análise curricular 

conforme os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIOS PONTOS 

 Experiência profissional: (0,04 décimos a cada 

mês completo de experiência comprovada na 

área ou afins). 

 

0,04 Pontos 

Ensino Fundamental Completo 0,5 Pontos 

Ensino Médio Incompleto 1,0 Pontos 

Ensino Médio Completo 1,5 Pontos 

 

4.1.1 Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, 

sucessivamente, os seguintes critérios:                                                                              

a)       Maior escolaridade 

b)       Maior idade 

c)       Sorteio público 

 

4.2 A seleção para os cargos de nível superior de acordo com o descrito no item 2.2, será 

do tipo classificatória e eliminatória e se dará através de análise curricular, com a 

comprovação dos seguintes critérios: 

 

CRITÉRIOS PONTOS 

 Ensino Superior 0,5 

 Pós-graduação 1,0 

 Mestrado 1,5 

 Doutorado 2,0 

 Experiência profissional: (0,04 décimos a cada 

mês completo de experiência comprovada ). 

0,04 

 

4.2.1 Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, 

sucessivamente, os seguintes critérios: 

a) Maior escolaridade 

b) Maior idade; 

c) Sorteio público. 

 

5 DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.2 A homologação do resultado será publicada no Mural de Publicações Oficiais da 

Prefeitura Municipal de Bocaina do Sul e na pagina oficial da Prefeitura Municipal 

(www.bocaina.sc.gov.br). 

 

5.3 O não comparecimento em 3 (três) dias úteis do candidato convocado para assumir a 

vaga em caracterizará desistência. 

 

http://www.bocaina.sc.gov.br/


Estado de Santa Catarina 

Município de Bocaina do Sul  
 

Avenida João Assink, nº 322, Centro, CEP 88538-000, Bocaina do Sul(SC) 
 Fone: (49) 3228-0047 E-mail: gabinete@bocaina.sc.gov.br 

5.4 A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo 

que posterior, de irregularidades nos documentos, eliminarão o candidato. 

 

5.5 Os candidatos serão contratados em regime temporário por prazo determinado. 

 

5.6 Os casos omissos a este Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos 

pela Comissão. 

 

 

 

Bocaina do Sul (SC),21 de junho de 2024. 

 

 

 

JOÃO EDUARDO DELLA JUSTINA 

Prefeito Municipal 
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